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EMENTA: MOVIMENTAÇÃO DE CONTA
BANCÁRIA OBTV.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MORENO, no uso de suas
atribuições legais:
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 6.170/2007, que dispõe sobre as
normas relativas às transferências de recursos da União mediante
convênios e contratos de repasse, e dá outras providências;
 
CONSIDERANDO a Portaria Interministerial nº 507/2011, de 24 de
novembro de 2011, a Portaria Interministerial nº 424, de 30 de
dezembro de 2016, que estabelece normas para execução do
estabelecido no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007 e Instruções
Normativas da Caixa Econômica Federal;
 
CONSIDERANDO a necessidade de designação de Gestor Financeiro
e do Ordenador de Despesas e do posterior cadastramento no
SICONV, para possibilitar a ordem bancária de transferências
voluntárias- OBTV;
 
CONSIDERANDO o Ato de nomeação nº 011/2021, publicado no
Diário Oficial do município em 06/01/2021;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1 – Designar responsável pela Ordenação de OBTV - Ordem
Bancária de Transferências Voluntarias do Sistema de Convênios do
Governo Federal – PLATAFORMA MAIS BRASIL do convênio
descrito a seguir:
 

 
Art. 2º - O ordenador de despesas poderá consultar saldo e extrato e
realizar pagamentos e transferências por meio eletrônico, sendo
responsável pela realização da autorização final da OBTV e seu
respectivo envio ao SIAFI.
 
Art. 3⁰ - Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
Art. 4º - Publique-se e cumpra-se.
 
Moreno, 04 de março de 2021.
 
EDMILSON CUPERTINO DE ALMEIDA
Prefeito
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